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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.640, DE 18 DE MARÇO DE 2026

I ns t i tu i ,  no  âmb i to  do
Município  de  Inidiaporã,  a
“Semana  da  Pessoa  Idosa  e
da  Longevidade”,  a  ser
realizada entre  os  meses de
julho e outubro, e dá outras
providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art.  1º  Fica  instituída,  no  âmbito  do  Município  de
Indiaporã, a Semana da Pessoa Idosa e da Longevidade, a
ser  celebrada  anualmente  entre  os  meses  de  julho  e
outubro, em homenagem à pessoa idosa, com o objetivo de
promover ações de conscientização sobre saúde, bem-estar
e  prevenção  de  violações  de  direitos,  permitindo  um
envelhecimento saudável, ativo e digno.

Art. 2º Durante o período de realização da Semana da
Pessoa Idosa e da Longevidade, serão promovidas ações e
campanhas  educativas  voltadas  à  comunidade  e  à
sociedade em geral, abordando temas como a prevenção
da violência física,  moral,  psicológica e financeira contra o
idoso,  além  da  promoção  da  qualidade  de  vida  e  da
valorização da pessoa idosa.

§1º As unidades de saúde públicas e privadas poderão
participar da programação, oferecendo à população idosa
atividades de promoção, prevenção e atenção à saúde.

§2º  Serão  convidadas  a  integrar  a  programação as
Secretarias  Municipais  que  mantenham  interface  com
políticas públicas voltadas à pessoa idosa, especialmente
nas áreas de saúde, assistência social, educação, esporte e
cultura.

§3º  As instituições de ensino fundamental,  médio e
superior poderão participar da campanha, desenvolvendo
atividades educativas sobre os direitos da pessoa idosa, o
combate ao abandono familiar e a promoção do convívio
intergeracional,  por  meio  de debates,  palestras  e  ações
culturais.

Art.  3º  Poderão  ser  estabelecidas  parcerias  com
conselhos  profissionais  e  entidades  representativas  das
profissões  da  saúde,  visando  o  desenvolvimento  de
atividades  educativas  e  de  orientação  ética  quanto  à
atuação  dos  profissionais  que  prestam  atendimento  à
população  idosa.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de
março de 2026.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado

Prefeita
BEATRIZ DO PRADO MACIEL
Secretária Municipal da Assistência Social
Registrada  no  livro  de  Leis  próprio  e  publicado  na

Imprensa Oficial do Município, bem como afixado nesta
Prefeitura  Municipal  em  local  de  costume  e  de  amplo
acesso ao público. Data supra.
...........................................................................................................

LEI Nº 1.641, DE 18 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 22.600,00 (vinte e dois mil e seiscentos
reais)  destinado  a  reforma  no  balneário  municipal,  na
seguinte classificação orçamentária a saber:

02. prefeitura municipal
02.18. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02.18.02 Departamento de Turismo
27.695.0241.1015.0000  Reforma  no  Balneário

Municipal
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 22.600,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.00)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................... R$ 22.600,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02. prefeitura municipal
02.18. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
27.695.0241.1015.0000  Reforma  no  Balneário

Municipal
Ficha  431:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

22.600,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.01)  (Código  de  Aplicação:

120.000)
T O T A L  G E R A LE
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...............................................................................

................................... R$ 22.600,00
Art. 2º  Fica ajustado o programa 0241 (Fomento e

Desenvolvimento do Turismo), o projeto 1015 (Reforma no
Balneário Municipal) e demais alterações necessárias nas
Leis  de  nº  1.586 (PPA 2026/2029),  de  29/08/2025 e  nº
1.587 (LDO/2026), de 29/08/2025, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.611 (LOA 2026), de 04/12/2025, com o valor do
referido crédito adicional.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
poderão ser suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de
março de 2026.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado

Prefeita
MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal da Fazenda
Registrada  no  livro  de  Leis  próprio  e  publicado  na

Imprensa Oficial do Município, bem como afixado nesta
Prefeitura  Municipal  em  local  de  costume  e  de  amplo
acesso ao público. Data supra.
...........................................................................................................

LEI Nº 1.642, DE 18 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 1.840,56 (um mil, oitocentos e quarenta
reais e cinquenta e seis centavos) destinado a manutenção
da  atenção  básica  de  saúde,  nas  seguintes  classificações
orçamentárias a saber:

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 73,12
(Fonte  de  Recurso:  0.02.42)  (Código  de  Aplicação:

801.004)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 215,56
(Fonte  de  Recurso:  0.02.42)  (Código  de  Aplicação:

801.007)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 1.551,88
(Fonte  de  Recurso:  0.02.42)  (Código  de  Aplicação:

801.008)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................... R$ 1.840,56
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2058.0000  Repasse  Contrato  de

Gestão  da  Atenção  Básica  de  Saúde
Ficha  218:  3.3.50.85.00  Contrato  de  Gestão  R$

1.840,56
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................... R$ 1.840,56
Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Fortalecimento

da Atenção Primária à Saúde, Saúde Bucal e Assistência
Farmacêutica), a atividade 2026 (Manutenção da Atenção
Básica de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis
de nº 1.586 (PPA 2026/2029), de 29/08/2025 e nº 1.587
(LDO/2026), de 29/08/2025, inclusive metas fiscais, e Lei nº
1.611 (LOA 2026), de 04/12/2025, com o valor do referido
crédito adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de
março de 2026.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado

Prefeita
DENISE CRISTINA SANTANA RIBEIRO
Secretária Municipal da Fazenda
Registrada  no  livro  de  Leis  próprio  e  publicado  na

Imprensa Oficial do Município, bem como afixado nesta
Prefeitura  Municipal  em  local  de  costume  e  de  amplo
acesso ao público. Data supra.
...........................................................................................................

LEI Nº 1.643, DE 18 DE MARÇO DE 2026

“Dispõe sobre a alteração da
denominação  do  Centro
Municipal de Educação Infantil
– CEMEI Pingo de Gente, para
E M E I  P r o f e s s o r a  I l t a
A p a r e c i d a  d e  C a s t r o ;
denomina a sala da secretaria
como  Secretaria  Doracina
Leonel  de  Morais  Teixeira;
reorganiza  sua  estrutura
administrativa  e  dá  outras
providências”.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei,E
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Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art.  1º  O  Centro  Municipal  de  Educação  Infantil  –
CEMEI  Pingo  de  Gente  passa  a  denominar-se:  EMEI
Professora Ilta Aparecida de Castro.

Art. 2º A unidade escolar referida no artigo anterior
constitui uma única instituição de ensino, integrante da
rede municipal  de  educação,  ainda que suas  atividades
pedagógicas sejam desenvolvidas em dois polos físicos
distintos.

§1º Um dos polos será destinado ao atendimento de
creche,  com localização na Rua Coleta Macedo de
Oliveira, nº 990, Indiaporã/SP.

§2º  O outro polo será destinado ao atendimento da
educação infantil  –  pré-escola,  com localização na
Rua Coleta Macedo de Oliveira, nº 951, Indiaporã/SP.

Art.  3º  A  sala  da  Secretaria  da  unidade  escolar
denominar-se-á:  “Secretaria  Doracina  Leonel  de
Morais Teixeira”,  em homenagem à educadora que dá
nome à antiga creche municipal.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a promover
as adequações administrativas, cadastrais e pedagógicas
necessárias ao cumprimento desta Lei, inclusive junto aos
sistemas educacionais oficiais.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  6º  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,
especialmente aquelas que atribuam denominação diversa
à unidade escolar ora reorganizada.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de
março de 2026.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado

Prefeita
ELISETE DE SOUZA RODRIGUES FERNANDES
Secretária Municipal da Educação
Registrada  no  livro  de  Leis  próprio  e  publicado  na

Imprensa Oficial do Município, bem como afixado nesta
Prefeitura  Municipal  em  local  de  costume  e  de  amplo
acesso ao público. Data supra.
...........................................................................................................

LEI Nº 1.644, DE 18 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 751.000,00 (setecentos e cinquenta e

um  mil  reais)  destinado  a  aquisição  de  um  caminhão
basculante  zero  km,  nas  seguintes  classificações
orçamentárias  a  saber:

02. prefeitura municipal
02.07.  Secretaria  Municipal  de  Máquinas  e

Equipamentos  Rodoviários
02.07.02 Departamento de Estradas de Rodagem
26.782.0260.1022.0000  Aquisição  de  Caminhão

Basculante
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

650.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.02.19)  (Código  de  Aplicação:

100.110)
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

101.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

..................................R$ 751.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta dos seguintes recursos:
- E x c e s s o  d e  a r r e c a d a ç ã o :

..................................(subtotal)..............................

..R$ 650.000,00
-Excesso de arrecadação em virtude dos recursos que

serão  repassados  pelo  Estado  oriundos  do  convênio  nº
100044/2026  firmado  entre  o  município  de  Indiaporã  e  a
Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado
de São Paulo.

-Superávit  financeiro:
........................................(subtotal)........................
........R$ 101.000,00

-Superávit  financeiro em virtude do resultado apurado
no encerramento do exercício 2025.

T O T A L  G E R A L
...............................................................................
..................................R$ 751.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0260 (Infraestrutura
Viária  Rural  e  Urbana),  incluindo-se  o  projeto1022
(Aquisição de Caminhão Basculante) e demais alterações
necessárias  nas  Leis  de  nº  1.586  (PPA  2026/2029),  de
29/08/2025  e  nº  1.587  (LDO/2026),  de  29/08/2025,
inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.611  (LOA  2026),  de
04/12/2025,  com  o  valor  do  referido  crédito  adicional.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
poderão ser suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de
março de 2026.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado

Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal da Administração e PlanejamentoE
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Registrada  no  livro  de  Leis  próprio  e  publicado  na
Imprensa Oficial do Município, bem como afixado nesta
Prefeitura  Municipal  em  local  de  costume  e  de  amplo
acesso ao público. Data supra.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.159, DE 19 DE março DE 2026

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado, Prefeita do município de Indiaporã, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.641,  de  18  de  março  de  2026,  fica  aberto  crédito
adicional especial na importância de R$ 22.600,00 (vinte e
dois  mil  e  seiscentos  reais)  destinado  a  reforma  no
balneário municipal, na seguinte classificação orçamentária
a saber:

02. prefeitura municipal
02.18. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02.18.02 Departamento de Turismo
27.695.0241.1015.0000  Reforma  no  Balneário

Municipal
Ficha  527:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

22.600,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.00)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................... R$ 22.600,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02. prefeitura municipal
02.18. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
27.695.0241.1015.0000  Reforma  no  Balneário

Municipal
Ficha  431:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

22.600,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.01)  (Código  de  Aplicação:

120.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................... R$ 22.600,00
Art. 2º  Fica ajustado o programa 0241 (Fomento e

Desenvolvimento do Turismo), o projeto 1015 (Reforma no
Balneário Municipal) e demais alterações necessárias nas
Leis  de  nº  1.586 (PPA 2026/2029),  de  29/08/2025 e  nº
1.587 (LDO/2026), de 29/08/2025, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.611 (LOA 2026), de 04/12/2025, com o valor do

referido crédito adicional.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de

março de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal da Fazenda
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em local de costume e amplo
acesso ao público.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.160, DE 19 DE março DE 2026

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado, Prefeita do município de Indiaporã, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.642,  de  18  de  março  de  2026,  fica  aberto  crédito
adicional especial na importância de R$ 1.840,56 (um mil,
oitocentos e quarenta reais e cinquenta e seis centavos)
destinado a manutenção da atenção básica de saúde, nas
seguintes classificações orçamentárias a saber:

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
Ficha  528:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

73,12
(Fonte  de  Recurso:  0.02.42)  (Código  de  Aplicação:

801.004)
Ficha  529:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

215,56
(Fonte  de  Recurso:  0.02.42)  (Código  de  Aplicação:

801.007)
Ficha  530:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

1.551,88
(Fonte  de  Recurso:  0.02.42)  (Código  de  Aplicação:

801.008)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

..................................... R$ 1.840,56
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2058.0000  Repasse  Contrato  de

Gestão  da  Atenção  Básica  de  SaúdeE
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Ficha  218:  3.3.50.85.00  Contrato  de  Gestão  R$
1.840,56

T O T A L  G E R A L
...............................................................................
..................................... R$ 1.840,56

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Fortalecimento
da Atenção Primária à Saúde, Saúde Bucal e Assistência
Farmacêutica), a atividade 2026 (Manutenção da Atenção
Básica de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis
de nº 1.586 (PPA 2026/2029), de 29/08/2025 e nº 1.587
(LDO/2026), de 29/08/2025, inclusive metas fiscais, e Lei nº
1.611 (LOA 2026), de 04/12/2025, com o valor do referido
crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de
março de 2026.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO
Prefeita

MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal da Fazenda
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em local de costume e amplo
acesso ao público.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.161, DE 19 DE março DE 2026

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado, Prefeita do município de Indiaporã, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.644,  de  18  de  março  de  2026,  fica  aberto  crédito
adicional  especial  na  importância  de  R$  751.000,00
(setecentos  e  cinquenta  e  um  mil  reais)  destinado  a
aquisição  de  um  caminhão  basculante  zero  km,  nas
seguintes classificações orçamentárias a saber:

02. prefeitura municipal
02.07.  Secretaria  Municipal  de  Máquinas  e

Equipamentos  Rodoviários
02.07.02 Departamento de Estradas de Rodagem
26.782.0260.1022.0000  Aquisição  de  Caminhão

Basculante
Ficha  531:  4.4.90.52.00  Equipamentos  e  Material

Permanente R$ 650.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.02.19)  (Código  de  Aplicação:

100.110)
Ficha  532:  4.4.90.52.00  Equipamentos  e  Material

Permanente R$ 101.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 751.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta dos seguintes recursos:
-  E x c e s s o  d e  a r r e c a d a ç ã o :

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  (subtotal)

....................................... R$ 650.000,00
- excesso de arrecadação em virtude dos recursos que

serão  repassados  pelo  Estado  oriundos  do  convênio  nº
100044/2026  firmado  entre  o  município  de  Indiaporã  e  a
Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado
de São Paulo.

-  Superávit  financeiro:
........................................  (subtotal)
...........................................  R$  101.000,00

- superávit financeiro em virtude do resultado apurado
no encerramento do exercício 2025.

T O T A L  G E R A L
...............................................................................
................................. R$ 751.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0260 (Infraestrutura
Viária  Rural  e  Urbana)  incluindo-se  o  projeto  1022
(Aquisição de Caminhão Basculante) e demais alterações
necessárias  nas  Leis  de  nº  1.586  (PPA  2026/2029),  de
29/08/2025  e  nº  1.587  (LDO/2026),  de  29/08/2025,
inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.611  (LOA  2026),  de
04/12/2025,  com  o  valor  do  referido  crédito  adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de
março de 2026.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO
Prefeita

MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal da Fazenda
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em local de costume e amplo
acesso ao público.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.162, DE 19 DE março DE 2026

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado, Prefeita do município de Indiaporã, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.632,  de  19  de  fevereiro  de  2026,  fica  aberto  crédito
adicional  especial  na  importância  de  R$  300.000,00
(trezentos  mil  reais)  destinado  a  manutenção  do
departamento  de  cultura,  na  seguinte  classificação
orçamentária  a  saber:

02. prefeitura municipalE
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02.18. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02.18.01 Departamento de Cultura
13.392.0170.2049.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Cultura
Ficha 505: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica R$ 300.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

110.000
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 300.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  do  resultado
apurado no encerramento do exercício 2025.

Art. 2º  Fica ajustado o programa 0170 (Fomento e
Desenvolvimento  da  Cultura),  a  atividade  2049
(Manutenção  do  Departamento  de  Cultura)  e  demais
alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº  1.586  (PPA
2026/2029),  de  29/08/2025  e  nº  1.587  (LDO/2026),  de
29/08/2025,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.611  (LOA
2026),  de  04/12/2025,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de
março de 2026.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO
Prefeita

MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal da Fazenda
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em local de costume e amplo
acesso ao público.
...........................................................................................................
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
026/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/607-PL/2025

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, processo administrativo nº
340/607-PL/2025,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futuras  e
eventuais contratação para  aquisições parceladas, conforme necessidade,
de materiais odontológicos destinados à Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Município de Indiaporã, com previsão de consumo para 12 (doze) meses,
conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Edital  e seus
Anexos, conforme itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR – anexo I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: ATHENA COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS  MÉDICOS  E  HOSPITALARES  -  EIRELLI  –  CNPJ:
34.412.925/0001-61,  situada  na  Rodovia  Presidente  Dutra,  s/nº,  Km
154,7 – Complemento: Prédio 22 / Ala A – Bairro: Jardim das Industrias –
CEP: 12237-901 – Cidade: São José dos Campos – Estado: São Paulo – Tel.:

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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(12)  3797-2240  /  Cel.:  (12)  98881-5210  –  e-mail:
licitacao@athenaprodutos.com.br. 

Representante  Legal:  TALITA  ALMEIDA BAILON BALDIM,  Diretora
Comercial, portadora do RG de nº 41.634.429-X - órgão emissor: SSP/SP e
devidamente inscrita no CPF sob o nº 363.348.648-82.
Item Código Descrição do Produto – Marca/Modelo Unidade Quantid

ade
Valor

Unitário
Valor
Total

1 023.001.19
2

ABRIDOR DE BOCA MOLT INFANTIL  Marca:  6B
INVENT UND 5 195,00 975,00

11 023.001.19
3

ALICATE  ORTODÔNTICO  REMOVEDOR  DE
BRÁQUETE RETO Nº346R Marca: 6B INVENT UND 4 176,68 706,72

12 023.002.03
8

ALICATE  WEINGART  COM  WÍDEA  Marca: 6B
INVENT UND 5 205,71 1.028,55

14 023.001.15
0

BANDEJA  DE  INOX  SEM  SEPARAÇÃO
22,5X9X1,5CM Marca: FAMA UND 1 29,44 29,44

15 023.001.15
1

BANDEJA  DE  INOX  SEM  SEPARAÇÃO
22X17X1,5CM Marca: FAMA UND 1 65,12 65,12

20 023.001.15
3

BROCA  CIRÚRGICA  LONGA  -  21MM  Marca: D
PERFECT UND 10 20,64 206,40

21 023.001.05
7

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1011  Marca:
MICRODONT UND 10 2,18 21,80

22 023.001.04
2

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1012  Marca:
MICRODONT UND 10 2,18 21,80

23 023.001.05
8

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1012  HL  Marca:
MICRODONT UND 4 2,18 8,72

24 023.001.05
9

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1013  HL  Marca:
MICRODONT UND 4 13,53 54,12

25 023.001.04
5

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1014  Marca:
MICRODONT UND 10 2,18 21,80

26 023.001.04
6

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1014  HL  Marca:
MICRODONT UND 4 2,18 8,72

27 023.001.04
7

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1015  Marca:
MICRODONT UND 10 2,18 21,80

28 023.001.04
8

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1016  Marca:
MICRODONT UND 8 2,18 17,44

29 023.001.06
0

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1016  HL  Marca:
MICRODONT UND 4 2,18 8,72

30 023.001.06
1

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1022  Marca:
MICRODONT UND 4 2,18 8,72

31 023.001.06
2

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1031  Marca:
MICRODONT UND 8 2,18 17,44

32 023.001.06
3

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1032  Marca:
MICRODONT UND 4 2,18 8,72

33 023.001.05
3

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1033  Marca:
MICRODONT UND 3 2,18 6,54

34 023.001.06
4

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1034  Marca:
MICRODONT UND 8 1,98 15,84

35 023.001.06
5

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1036  Marca:
MICRODONT UND 2 2,18 4,36

36 023.001.06
6

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1093  F  Marca:
MICRODONT UND 4 2,10 8,40

37 023.001.06
7

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1111  Marca:
MICRODONT UND 4 2,39 9,56

38 023.001.06
8

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1111  FF  Marca:
MICRODONT UND 4 2,18 8,72

39 023.001.06
9

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1112  Marca:
MICRODONT UND 4 1,93 7,72

40 023.001.07
1

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1112  F  Marca:
MICRODONT UND 4 2,18 8,72
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41 023.001.07
0

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1112  FF  Marca:
MICRODONT UND 4 2,14 8,56

42 023.001.07
2

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1150  Marca:
MICRODONT UND 4 2,14 8,56

43 023.001.07
3

BROCA  DIAMANTADA  Nº  1190  Marca:
MICRODONT UND 4 2,00 8,00

44 023.001.07
4

BROCA  DIAMANTADA  Nº  2112  Marca:
MICRODONT UND 4 2,18 8,72

45 023.001.07
5

BROCA  DIAMANTADA  Nº  2135  F  Marca:
MICRODONT UND 4 2,18 8,72

46 023.001.07
6

BROCA  DIAMANTADA  Nº  2200  Marca:
MICRODONT UND 4 2,18 8,72

47 023.001.09
2

BROCA  DIAMANTADA  Nº  2200  FF  Marca:
MICRODONT UND 4 2,18 8,72

48 023.001.07
8

BROCA  DIAMANTADA  Nº  3017  Marca:
MICRODONT UND 4 3,19 12,76

49 023.001.07
9

BROCA  DIAMANTADA  Nº  3080  Marca:
MICRODONT UND 4 3,05 12,20

50 023.001.08
0

BROCA  DIAMANTADA  Nº  3083  Marca:
MICRODONT UND 4 2,75 11,00

51 023.001.08
1

BROCA  DIAMANTADA  Nº  3118  Marca:
MICRODONT UND 4 2,19 8,76

52 023.001.08
2

BROCA  DIAMANTADA  Nº  3118  FF  Marca:
MICRODONT UND 8 2,20 17,60

53 023.001.08
3

BROCA  DIAMANTADA  Nº  3168  Marca:
MICRODONT UND 4 1,95 7,80

54 023.001.08
4

BROCA  DIAMANTADA  Nº  3168  FF  Marca:
MICRODONT UND 4 2,20 8,80

55 023.001.08
5

BROCA  DIAMANTADA  Nº  3195  Marca:
MICRODONT UND 4 2,20 8,80

56 023.001.08
6

BROCA  DIAMANTADA  Nº  3195  FF  Marca:
MICRODONT UND 4 2,20 8,80

57 023.001.08
7

BROCA  DIAMANTADA  Nº  3200  Marca:
MICRODONT UND 8 2,20 17,60

58 023.001.08
8

BROCA  DIAMANTADA  Nº  3200  FF  Marca:
MICRODONT UND 8 2,53 20,24

59 023.001.08
9

BROCA  DIAMANTADA  Nº  3207  Marca:
MICRODONT UND 4 1,95 7,80

61 002.002.29
1 BROCA MINICUT Marca: D PERFECT UND 4 35,93 143,72

79 023.002.00
8

ESCOVA  ROBINSON  RETA  CA  Marca:
MICRODONT (Modelo RETA) UND 30 1,57 47,10

101 017.001.00
4

HIDROXIDO DE CALCIO P.A  Marca:  MAQUIRA -
10G UND 8 5,59 44,72

106 023.002.06
1

KIT DE PONTAS PARA DESGASTE E POLIMENTO
DE  RESINA  ACRÍLICA  Marca: Mini  KIT  Resina
Composta com 6 peças

KIT 10 82,81 828,10

112 023.002.06
3

PAPEL  CARBONO  200  MICRAS  KIT  COM  300
UNIDADES Marca:  BAUSCH KIT 15 354,81 5.322,15

121 023.001.17
4

RESINA  DURALAY  COR  66  PÓ  28G  Marca:
BLUEDENT - PÓ 28G UND 2 255,58 511,16

132 023.001.14
5

SILICONE  DE  CONDENSAÇÃO  BISNAGA  DE
CATALISADOR COM 60 ML. Marca: SPEEDEX UND 20 106,84 2.136,80

133 023.001.14
4

SILICONE  DE  CONDENSAÇÃO  LIGHT  BODY
FLUIDO  –  MATERIAL  DE  IMPRESSÃO
ODONTOLÓGICA Marca:  PERFIL LIGHT BODY

UND 20 78,40 1.568,00

141 023.002.03
4

TIRA ABRASIVA DE AÇO 2MM COM 12 UNIDADES
Marca:  MICRODONT PCT 30 22,54 676,20

143 023.001.18
5

TIRA  DE  MATRIX  DE  AÇO  4,0MM  Marca:
MAQUIRA UND 20 1,52 30,40

144 023.001.18
6

TIRA  DE  MATRIX  DE  AÇO  7,0MM  Marca:
MAQUIRA UND 20 1,52 30,40

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 1

9/
03

/2
02

6 
às

 1
7:

23
:3

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
54

d-
e7

be
-a

11
8-

bb
93

-5
0



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 19 de março de 2026 Ano XI | Edição nº 2014 Página 11 de 114

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

145 023.001.18
7

TIRAS  LIXA  DE  AÇO  4MM  PARA  ACABAMENTO
COM 12 UNIDADES Marca: DIAMANTEC PCT 20 6,13 122,60

2.2. O  Valor  Total  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  de  R$  14.964,40
(quatorze  mil,  novecentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  quarenta
centavos).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 03 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
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em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
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remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
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órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
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pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
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9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
 

Indiaporã-SP, 02 de março de 2026.
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MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

ATHENA C. P. ODONTOLÓGICOS M. E
HOSP. - EIRELLI

TALITA ALMEIDA BAILON BALDIM
Diretora Comercial

DETENTORA DA ATA
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
027/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/607-PL/2025

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, processo administrativo nº
340/607-PL/2025,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futuras  e
eventuais contratação para  aquisições parceladas, conforme necessidade,
de materiais odontológicos destinados à Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Município de Indiaporã, com previsão de consumo para 12 (doze) meses,
conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Edital  e seus
Anexos, conforme itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR – anexo I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA: DENTAL  OPEN  COMÉRCIO  DE
PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS  LTDA  –  CNPJ:  08.849.206/0001-00,
situada na Rua Euclides da Cunha, nº 1600 – Bairro:  Vargem Grande –
CEP: 83.321-050 – Cidade: Pinhais – Estado: Paraná – Tel.: (41) 3358-0758
– e-mail: licitacao@dentalopen.com.br. 
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Representante  Legal:  ANA  PAULA  SAMPAIO  PISSETTI,  Sócio-
administradora,  portadora  do  RG  de  nº  7.881.849-2  -  órgão  emissor:
SESP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 061.274.249-09.

Item Código Descrição do Produto – Marca/Modelo Unidade Quantid
ade

Valor
Unitário

Valor
Total

2 023.001.19
1

ACIDO FOSFÓRICO  35  A  37%  PACOTE  COM  3
SERINGAS 2,5ML Marca:  IODONTOSUL

PCT 100 3,20 320,00

10 023.001.14
9

ALGINATO  PARA  MOLDAGEM  -  410G  Marca:
DENTSPLY

UND 30 23,51 705,30

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 1.025,30 (um mil,
vinte e cinco reais e trinta centavos).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 03 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
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licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
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aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
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entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
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Indiaporã-SP, 02 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

DENTAL  OPEN  COM.  DE  PROD.
ODONTO. LTDA

ANA PAULA SAMPAIO PISSETTI
Sócio-administradora
DETENTORA DA ATA
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
028/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/607-PL/2025

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, processo administrativo nº
340/607-PL/2025,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futuras  e
eventuais contratação para  aquisições parceladas, conforme necessidade,
de materiais odontológicos destinados à Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Município de Indiaporã, com previsão de consumo para 12 (doze) meses,
conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Edital  e seus
Anexos, conforme itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR – anexo I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA: DENTAL  IPO  LTDA  –  CNPJ:
50.567.060/0001-69, situada na Rua Rudi Horst, nº 34, Sala 12 – Bairro:
Centro  –  CEP:  89899-000  –  Cidade:  Iporã  do  Oeste  –  Estado:  Santa
Catarina – Tel.: (49) 3604 0023 – e-mail: licitacao.ipo@gmail.com.

Representante  Legal:  ELCI  TRICHES  BERTI,  Sócio-administradora,
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portadora do RG de nº 1.949.508 - órgão emissor: SSP/SC e devidamente
inscrita no CPF sob o nº 828.231.039-53.
Item Código Descrição do Produto – Marca/Modelo Unidad

e
Quantid

ade
Valor

Unitário
Valor
Total

3 023.001.14
8

ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL PRIMER E ADESIVO
EM  UM  SÓ  FRASCO  -  6G  Marca:
FGM/Dentscare/Dentscare

FRC 36 95,65 3.443,40

65 023.001.16
2

CIMENTO  COMPOSTO  DE  IONÔMERO  DE  VIDRO
FOTOPOLIMERIZÁVEL - KIT COM 1 PÓ DE 5G + 1
LÍQUIDO DE  2,5ML  +  1  PRIMER  DE  2,5ML  +  1
GLAZE  DE  5ML  +  1  COLHER  MEDIDORA  +  1
BLOCO  DE  ESPATULAÇÃO.  A  COR  A2  Marca:
Maquira/Maquira

KIT 10 168,49 1.684,90

73 017.001.03
6

CURATIVO  ALVEOLAR  (EMBALAGEM  COM  2
UNIDADES DE 3 GRAMAS+ 3 BICOS DOSADORES)
Marca: Biodinâmica/Biodinâmica

PCT 20 33,65 673,00

94 023.001.16
3

FLÚOR  CARE  ESPUMA   100  G  Marca:
FGM/Dentscare/Dentscare

UND 10 43,96 439,60

102 023.001.16
6

HIDRÓXIDO  DE  CÁLCIO  ULTRA  BLEND  PLUS
DENTINA  -  SERINGA  1,2  ML  Marca:
Ultradent/Ultradent

UND 20 164,31 3.286,20

113 023.001.16
7

PASTA  DE  HIDROXIDO  DE  CÁLCIO  35%  -  1
SERINGA DE 1,2ML;  -  2  UNIDADES DE PONTAS.
Marca: Ultradent/Ultradent

UND 10 97,47 974,70

120 023.001.17
5

RESINA BULK FILL  FLOW – SERINGA 2G  Marca:
FGM/Dentscare/Dentscare

UND 30 122,96 3.688,80

122 023.001.13
2

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A1  E  RADIOPACA -
4G Marca: FGM/Dentscare/Dentscare

UND 10 73,74 737,40

123 023.001.17
7

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 E RADIOPACA. -
4G Marca: FGM/Dentscare/Dentscare

UND 15 73,74 1.106,10

124 023.001.19
4

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3  E RADIOPACA. -
4G Marca: FGM/Dentscare/Dentscare

UND 40 73,75 2.950,00

125 023.001.17
9

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3,5 E RADIOPACA.
- 4G Marca: FGM/Dentscare/Dentscare

UND 40 73,75 2.950,00

126 023.001.18
0

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL B1 E RADIOPACA. -
4G Marca: FGM/Dentscare/Dentscare

UND 10 152,72 1.527,20

127 023.001.18
1

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL B2 E RADIOPACA. -
4G Marca: FGM/Dentscare/Dentscare

UND 30 73,76 2.212,80

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 25.674,10 (vinte e
cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais e dez centavos).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 1

9/
03

/2
02

6 
às

 1
7:

23
:3

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
54

d-
e7

be
-a

11
8-

bb
93

-5
0



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 19 de março de 2026 Ano XI | Edição nº 2014 Página 28 de 114

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 03 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
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na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
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9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
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qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
 

Indiaporã-SP, 02 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

DENTAL IPO
LTDA

ELCI TRICHES
BERTI
Sócio-

administradora
DETENTORA

DA ATA

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 1

9/
03

/2
02

6 
às

 1
7:

23
:3

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
54

d-
e7

be
-a

11
8-

bb
93

-5
0



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 19 de março de 2026 Ano XI | Edição nº 2014 Página 34 de 114

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
029/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/607-PL/2025

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, processo administrativo nº
340/607-PL/2025,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futuras  e
eventuais contratação para  aquisições parceladas, conforme necessidade,
de materiais odontológicos destinados à Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Município de Indiaporã, com previsão de consumo para 12 (doze) meses,
conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Edital  e seus
Anexos, conforme itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR – anexo I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA  DETENTORA DA ATA: DIABETICOS  EIRELI  EPP  –  CNPJ:
28.675.331/0001-40, situada na Rua Capitão Adelmio Norberto da Silva,
nº 745 – Complemento: Térreo – Bairro: Alto da Boa Vista – CEP: 14025-
670 – Cidade: Ribeirão Preto – Estado: São Paulo – Tel.: (16) 3235-7252 –
e-mail: diabeticos.epp@hotmail.com.
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Representante Legal: LUIZ DANIEL SICCI, Administrador, portador do
RG de nº 9.874.555 - órgão emissor: SSP/SP e devidamente inscrito no CPF
sob o nº 020.541.738-86.
Item Código Descrição do Produto – Marca/Modelo Unidade Quantid

ade
Valor

Unitário
Valor
Total

4 002.002.28
1

AGULHA  GENGIVAL  30G  CURTA  -  COM  100
UNIDADES Marca: Spident NOP / Spident

CX 10 24,00 240,00

5 002.002.28
2

AGULHA  GENGIVAL  30G  LONGA  -  COM  100
UNIDADES Marca: Spident NOP / Spident

CX 10 24,00 240,00

13 002.003.11
2

BABADOR  ODONTOLÓGICO   DESCARTAVEL
PACOTE COM 100  Marca: Dental  Partner  /  JM
Healthcare

PCT 4 15,00 60,00

16 023.001.15
8

BENZOCAINA  200MG/G  12G  ANESTÉSICO
TOPICO  GEL  TUTTI-FRUTTI  Marca: Benzotop  /
DFL

UND 30 7,49 224,70

68 002.002.30
6

CIMENTO  PARA  PREENCHIMENTO  TEMPORARIO
DAS CAVIDADES DENTARIAS 20G Marca: Dental
Partner / Bravi

UND 10 8,00 80,00

70 023.001.12
4

CLORIDRATO  DE  MEPIVACAÍNA  36MG  (2%).
VASO  CONSTRICTOR:  EPINEFRINA  18  UI
(1:100.000). Marca: Mepivalem AD / DLA

CX 10 130,00 1.300,00

71 002.002.30
7

CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA COM FELIPRESSINA
0,03  UI/ML  3%  -  COM  50  TUBETES  Marca:
Prilonest / DFL

CX 35 190,00 6.650,00

93 023.002.05
3

FIXADOR PARA RAIO -  X  USO ODONTOLÓGICO
475 ML Marca: Dental Partner / Bravi

UND 10 12,00 120,00

107 023.002.03
9

KIT IONÔMERO DE VIDRO A3 Marca: Riva Light
Cure / SDI

KIT 5 207,64 1.038,20

111 017.001.01
5

MICROBRUSH  1,5MM  COM  100  UNIDADES
Marca: Dental Partner / Shanghai Dochem

UND 15 9,00 135,00

115 023.001.17
2

PASTA  PARA  PROFILAXIA  COM  FLUOR  90G
Marca: Dental Partner / Bravi

UND 10 4,45 44,50

128 023.001.13
8

REVELADOR  PARA  RAIO  X  -  USO
ODONTOLÓGICO  475  ML  Marca: Dental
Partner / Bravi

FRC 10 12,00 120,00

137 023.001.01
3

SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL - COM
40 UNIDADES Marca: Dental Partner / Shanghai
Dochem

PCT 20 8,00 160,00

138 023.001.01
4

TAÇA PARA PROFILAXIA Marca: Dental Partner /
Shanghai Dochem

UND 10 1,66 16,60

142 023.001.14
6

TIRA  ABRASIVAS  DE  POLIESTER  COM  50
UNIDADES Marca: Preven / Preven

PCT 20 1,50 30,00

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de  R$ 10.459,00 (dez
mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais). 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
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5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 03 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
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refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
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que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
 

Indiaporã-SP, 02 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

DIABETICOS
EIRELI EPP

LUIZ DANIEL
SICCI

Administrador
DETENTORA DA

ATA
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
030/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/607-PL/2025

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, processo administrativo nº
340/607-PL/2025,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futuras  e
eventuais contratação para  aquisições parceladas, conforme necessidade,
de materiais odontológicos destinados à Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Município de Indiaporã, com previsão de consumo para 12 (doze) meses,
conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Edital  e seus
Anexos, conforme itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR – anexo I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: CIRURGICA UNIÃO LTDA –  CNPJ:
04.063.331/0001-21, situada na Rua 25, nº 1908/1928 – Bairro: Jardim
São Paulo – CEP: 13503-010 – Cidade: Rio Claro – Estado: São Paulo – Tel.:
(19) 3526-1900 – e-mail: uniao@cirurgicauniao.com.br.

Representante  Legal:  SERGIO  EDUARDO  GUERRA  DA  SILVA
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JUNIOR,  Administrador,  portador  do  RG  de  nº  32.435.094-6  -  órgão
emissor: SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 219.763.728-28.
Item Código Descrição do Produto – Marca/Modelo Unidade Quantid

ade
Valor

Unitário
Valor
Total

6 002.003.10
3

AGULHA  GENGIVAL  EXTRA-CURTA  COM  100
UNIDADES Marca: SR

CX 5 28,35 141,75

62 023.002.02
6

CABO DE BISTURI 03 Marca: GOLGRAN UND 1 9,10 9,10

75 023.001.19
0

ENXAGUANTE  BUCAL  –  2  LITROS  Marca:
RIOQUÍMICA

UND 2 63,64 127,28

129 023.001.01
0

ROLETES DENTAIS COM 100 UNIDADES  Marca:
MAXCLEAN SSPLUS

PCT 50 2,97 148,50

136 023.001.19
5

SONDA TENTACANULA 16CM Marca: GOLGRAN UND 4 11,17 44,68

139 023.001.13
9

TESOURA CIRÚRGICA ABC 16 CM RETA/ROMBA
Marca: GOLGRAN

UND 5 44,72 223,60

146 023.001.01
9

VASELINA SOLIDA 90G Marca: CINORD TB 10 6,63 66,30

2.2. O  Valor  Total  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  de  R$  761,21
(setecentos e sessenta e um reais e vinte e um centavos). 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 03 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
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pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
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REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
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contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
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cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
 

Indiaporã-SP, 02 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

CIRURGICA UNIÃO LTDA 
SERGIO EDUARDO GUERRA DA

SILVA JUNIOR 
Administrador

DETENTORA DA ATA
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
031/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/607-PL/2025

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, processo administrativo nº
340/607-PL/2025,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futuras  e
eventuais contratação para  aquisições parceladas, conforme necessidade,
de materiais odontológicos destinados à Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Município de Indiaporã, com previsão de consumo para 12 (doze) meses,
conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Edital  e seus
Anexos, conforme itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR – anexo I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA: DENTAL  HIGIX  PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS  MÉDICOS  HOSPITALARES  EIRELI  EPP  –  CNPJ:
26.240.632/0001-16,  situada na Rua Helena Bigaton, nº 615 – Bairro:
Centro – CEP: 89888-000 – Cidade: Caibi – Estado: Santa Catarina – Tel.:
(49) 3648-0872 – e-mail: dental@higix.com.br.
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Representante  Legal:  VICTÓRIA  ELIS  MATOS  DONINI,  Sócio-
proprietária, portadora do RG de nº 13.250.225-0 - órgão emissor: SESP/PR
e devidamente inscrita no CPF sob o nº 075.150.539-09.

Item Código Descrição do Produto – Marca/Modelo Unidade Quantid
ade

Valor
Unitário

Valor
Total

7 023.002.03
5

ALAVANCA  APEXO  301  Marca:
UNIAO/CARPEDENT

UND 10 30,00 300,00

8 023.002.03
6

ALAVANCA  APEXO  302  Marca:
UNIAO/CARPEDENT

UND 10 30,00 300,00

9 023.002.03
7

ALAVANCA  APEXO  303  Marca:
UNIAO/CARPEDENT

UND 10 30,00 300,00

60 002.002.29
0

BROCA MAXICUT Marca: AMERICAN BURS UND 8 25,93 207,44

72 002.002.30
5

COLHER  DE  DENTINA  Marca:
UNIAO/CARPEDENT

UND 15 11,11 166,65

76 023.002.00
7

ESCAVADOR  DE  DENTINA  DUPLO  OITAVADO
Marca: UNIAO/CARPEDENT

UND 15 16,83 252,45

80 002.003.89
5

ESPATULA  INOX  N°36  Marca:
UNIAO/CARPEDENT

UND 7 13,93 97,51

81 002.003.89
4

ESPATULA  INOX  N°7  Marca:
UNIAO/CARPEDENT

UND 7 13,01 91,07

82 023.002.04
8

ESPATULA  INOX  Nº24  Marca:
UNIAO/CARPEDENT

UND 5 14,15 70,75

87 002.002.31
7

ESPELHO BUCAL ODONTOLÓGICO Nº. 5  Marca:
IODONTOSUL

UND 30 3,85 115,50

89 023.001.03
2

EXTIRPA NERVOS - COM 10 UNIDADES.  Marca:
MK LIFE

CX 40 23,00 920,00

91 002.008.50
0

FIO  DENTAL  50  METROS  COM  FLÚOR  Marca:
HIGIX

UND 50 2,17 108,50

108 023.001.11
1

KIT  ODONTOLÓGICO  INFANTIL  Marca:
HIGIX/MEDFIO/FREEDENT

KIT 700 3,98 2.786,00

116 023.002.05
2

PINÇA  CLÍNICA  PARA  ALGODÃO  Marca:
UNIAO/CARPEDENT

UND 15 12,34 185,10

135 023.001.09
3

SONDA EXPLORADORA Nº 4 OITAVADA  Marca:
UNIAO/CARPEDENT

UND 15 13,60 204,00

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 6.104,97 (seis mil,
cento e quatro reais e noventa e sete centavos). 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
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partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 03 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
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repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
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9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
 

Indiaporã-SP, 02 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

DENTAL  HIGIX  PROD.  ODONT.  MED.
HOSP. EIRELI EPP 

VICTÓRIA ELIS MATOS DONINI 
Sócio Proprietária

DETENTORA DA ATA
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
032/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/607-PL/2025

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, processo administrativo nº
340/607-PL/2025,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futuras  e
eventuais contratação para  aquisições parceladas, conforme necessidade,
de materiais odontológicos destinados à Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Município de Indiaporã, com previsão de consumo para 12 (doze) meses,
conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Edital  e seus
Anexos, conforme itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR – anexo I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI
– CNPJ: 06.175.908/0001-12, situada na Rua Professora Zelda C. Cursi
Mastriani,  nº  265/A – Bairro:  Jardim Davila –  CEP: 86182-530 – Cidade:
Cambé  –  Estado:  Paraná  –  Tel.:  (43)  3254-6426  –  e-mail:
biologica@biologicadistribuidora.com.br.
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Representante  Legal:  LUIS  CARLOS  DOS  SANTOS,  Proprietário,
portador do RG de nº 35.868.917 - órgão emissor: SSP/PR e devidamente
inscrito no CPF sob o nº 365.440.519-34.
Item Código Descrição do Produto – Marca/Modelo Unidade Quantid

ade
Valor

Unitário
Valor
Total

17 023.001.11
0

BICARBONATO  DE  SÓDIO  PARA  PROFILAXIA
EXTRA FINO - 500G Marca: AF do BRASIL UND 3 16,13 48,39

63 002.003.89
6

CABO  PARA  ESPELHO  BUCAL  Marca:  AF  do
BRASIL UND 20 4,94 98,80

103 023.002.06
0

INDICADOR  BIOLÓGICO  (GEOBACILLUS
STEAROTHERMOPHILUS) - COM 10 UND Marca:
DTECH

CX 30 23,79 713,70

2.2. O  Valor  Total  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  de  R$  860,89
(oitocentos e sessenta reais e oitenta e nove centavos). 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 03 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
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prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
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observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
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fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
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preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 1

9/
03

/2
02

6 
às

 1
7:

23
:3

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
54

d-
e7

be
-a

11
8-

bb
93

-5
0



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 19 de março de 2026 Ano XI | Edição nº 2014 Página 64 de 114

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
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efeitos.
 

Indiaporã-SP, 02 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

BIO LOGICA
DISTRIBUIDORA EIRELI

LUIS CARLOS DOS
SANTOS

Proprietário
DETENTORA DA ATA
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
033/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/607-PL/2025

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, processo administrativo nº
340/607-PL/2025,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futuras  e
eventuais contratação para  aquisições parceladas, conforme necessidade,
de materiais odontológicos destinados à Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Município de Indiaporã, com previsão de consumo para 12 (doze) meses,
conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Edital  e seus
Anexos, conforme itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR – anexo I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA: MORETI  DISTRIBUIDORA  DE
PRODUTOS  MÉDICOS  E  ODONTOLÓGICOS  EIRELI  –  CNPJ:
43.352.606/0001/07, situada na Avenida São Paulo, nº 1504 –  Bairro:
Centro – CEP: 87900.00 – Cidade: Loanda – Estado: Paraná – Tel.:  (44)
3425-1983 – e-mail: moretidistribuidora@hotmail.com.
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Representante  Legal:  CLEODIMAR  DONIZETE  MORETI,  Sócio-
administrador, portador do RG de nº 6.423.373-4 - órgão emissor: SESP/PR
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 025.437.249-07.

Item Código Descrição do Produto – Marca/Modelo Unidade Quantid
ade

Valor
Unitário

Valor
Total

18 023.002.024BIOCALHIDROXIDO  DE  CALCIO  COR  DENTINA
PRONTO PARA USO Marca: maquira

UND 20 25,13 502,60

66 002.003.105CIMENTO  IONÔMERO  DE  VIDRO  PARA
CIMENTAÇÃO PÓ E LIQUIDO Marca: fgm

UND 10 20,34 203,40

67 023.001.189CIMENTO  IONÔMERO  DE  VIDRO  PARA
FORRAMENTO  PÓ  10G  E  LIQUIDO  8G  Marca:
fgm

UND 10 35,00 350,00

74 023.002.049DESCOLADOR DE MOLT 2/4 Marca: cassiflex UND 15 16,00 240,00
77 023.002.029ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCA COM CERDAS

DE LATAO Marca: preven
UND 10 13,50 135,00

90 002.003.898FIO DE SUTURA SEDA N° 4.0 Marca: medix CX 60 36,80 2.208,00
95 023.001.033FORMOCRESOL 10ML Marca: maquira UND 8 11,71 93,68
96 023.002.042FOTOPOLIMERIZADOR  •APARELHO

FOTOPOLIMERIZADOR  LED  DE  AMPLO
ESPECTRO.•OFERECE TRÊS MODOS DIFERENTES
(STANDARD,  HIGH  POWER  E  XTRA
POWER).•ERGONÔMICO E LEVE COM APENAS 77
GR.•OS  LEDS DE BANDA LARGA POLIMERIZAM
TODOS OS MATERIAIS DENTÁRIOS• TRÊS
MODOS  DE  POLIMERIZAÇÃO  DE  ALTA
INTENSIDADE• O PERFI L FI NO GARANTE UM
EXCELENTE  ACESSO.•O  FEIXE  DE  COLIMAÇÃO
PROPORCIONA UMA POLIMERIZAÇÃO COMPLETA
E UNIFORME.•A CONSTRUÇÃO É RESISTENTE A
RISCOS E DURÁVEL.• INTENSIDADE DE LUZ:
3  MODOS  -  1.000,  1.400  E  3.200  MW/CM².•

TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 1, 2, 3, 4, 5, 10,
15  E  20  SEGUNDOS.•GARANTIA:  2  ANOS.
Marca: ultradent

UND 3 8.540,00 25.620,00

105 023.001.034KIT DE MOLDEIRAS DE INOX PARA MOLDAGEM
DE PACIENTES EDENTADOS Marca: tecnodent

KIT 5 233,60 1.168,00

114 023.002.064PASTA  PARA  MOLDAGEM  DE  PACIENTES
TOTALMENTE DESDENTADOS Marca: lysanda

UND 30 54,82 1.644,60

119 023.002.047PORTA  AGULHA  MATHIEU  14  CM  TRAVA  QUE
CONFERE  FIRMEZA  E  FIXAÇÃO  DA  AGULHA.
SENDO  EXTREMAMENTE  LEVE,  FACILITANDO  A
MOVIMENTAÇÃO  DO  PROFISSIONAL.  Marca:
golgran

UND 25 57,99 1.449,75

131 023.002.006SERINGA CARPULE SEM REFLUXO Marca: trinks UND 20 45,00 900,00
134 023.001.184SOLUÇÃO  HEMOSTÁTICA  TÓPICA  SEM

EPINEFRINA 10ML Marca: maquira
UND 6 14,95 89,70

140 023.001.196TESOURA GOLDMAN FOX CURVA 13CM  Marca:
golgran

UND 5 37,09 185,45

147 023.001.188VERNIZ DE FLÚORETADO - 1 FRASCO DE VIDRO
COM  10  ML  DE  FLUORNIZ  +  1  FRASCO  DE
PLÁSTICO CONTENDO 10 ML DE SOLVENTE PARA
FLUORNIZ Marca: fgm

KIT 6 17,80 106,80

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 34.896,98 (trinta
e  quatro  mil,  oitocentos  e  noventa  e  seis  reais  e  noventa  e  oito
centavos). 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
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3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 03 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
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facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
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de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
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órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
 
Indiaporã-SP, 02 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

        MORETI DIST. DE PROD. MED. E
ODONTO. EIRELI 

CLEODIMAR DONIZETE MORETI 
Sócio-administrador

DETENTORA DA ATA
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
034/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/607-PL/2025

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, processo administrativo nº
340/607-PL/2025,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futuras  e
eventuais contratação para  aquisições parceladas, conforme necessidade,
de materiais odontológicos destinados à Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Município de Indiaporã, com previsão de consumo para 12 (doze) meses,
conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Edital  e seus
Anexos, conforme itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR – anexo I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR -
LTDA – CNPJ: 14.504.853/0001-75, situada na Avenida Carlos Barozzi,
nº 713 – Bairro:  Brasilândia – CEP: 15600.00 – Cidade: Fernandópolis  –
Estado:  São  Paulo  –  Tel.:  (17)  3463-3961  –  e-mail:
passomed.adm@gmail.com.
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Representante  Legal:  JEANDERSON  ZANINI  DOS  PASSOS,  Sócio-
administrador, portador do RG de nº 44.820.476-9 - órgão emissor: SSP/SP
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 375.729.538-24.

Item Código Descrição do Produto – Marca/Modelo Unidade Quantid
ade

Valor
Unitário

Valor
Total

19 023.002.054BOBINA  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  30CM  X
100METROS Marca: POLLITEX

UND 6 127,05 762,30

69 002.002.316CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 20MG/ML SEM VASO
CONSTRITOR - COM 50 TUBETES Marca: DFL

CX 10 383,99 3.839,90

78 023.001.161ESCOVA  PARA  POLIMENTO  OPTISHINE  COM  3
UNIDADES Marca: KERR

UND 20 143,50 2.870,00

88 023.002.009ESPONJA  HEMOSTÁTICA  DE  COLÁGENO
HIDROFILADO  (GELATINA)  LIOFILADA  (MEDIDA
1,0 X 1,0 X 1,0 CM) Marca: MAQUIRA

CX 30 100,00 3.000,00

92 002.002.319FIO DENTAL 500 METROS COM  FLUOR  Marca:
MEDFIO

UND 4 16,25 65,00

97 023.002.056GESSO COMUM TIPO II PCT 1 KG Marca: YAMAY PCT 30 5,55 166,50
110 023.001.169LUBRIFICANTE  PARA  INSTRUMENTOS

UNISPRAYPARA  LUBRIFICAÇÃO  INTERNA  DE
TURBINAS,  MICROMOTORES  E  INSTRUMENTOS
KAVO,  ANTES  DE  CADA  CICLO  DE
ESTERILIZAÇÃO. 200ML Marca: MAQUIRA

UND 1 21,36 21,36

130 023.002.014SELANTE  DE  FISSURAS  DA  FACE  DE  DENTES
POSTERIORES  QUE  APRESENTAM  ANATOMIA
COMPLEXA Marca: MAQUIRA

CX 100 13,05 1.305,00

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 12.030,06 (doze
mil, trinta reais e seis centavos). 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 03 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
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estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
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convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
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conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 1

9/
03

/2
02

6 
às

 1
7:

23
:3

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
54

d-
e7

be
-a

11
8-

bb
93

-5
0



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 19 de março de 2026 Ano XI | Edição nº 2014 Página 80 de 114

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

 
Indiaporã-SP, 02 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

PASSOS COMERCIAL
HOSPITALAR - LTDA

JEANDERSON ZANINI DOS
PASSOS 

Sócio-administrador
DETENTORA DA ATA
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
035/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/607-PL/2025

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, processo administrativo nº
340/607-PL/2025,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futuras  e
eventuais contratação para  aquisições parceladas, conforme necessidade,
de materiais odontológicos destinados à Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Município de Indiaporã, com previsão de consumo para 12 (doze) meses,
conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Edital  e seus
Anexos, conforme itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR – anexo I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA: BHDENTAL  COMERCIAL  EIRELI  -
EPP – CNPJ: 29.312.896/0001-26, situada na rua Antônio Gravata, n° 80
– Complemento: Andar 1, Sala A – Bairro: Cinquentenário – CEP: 30570-
040 – Cidade: Belo Horizonte – Estado: Minas Gerais – Tel.: (31) 3374-7799
– e-mail: bhdental.licitacao@gmail.com.   
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Representante Legal:  LEONARDO ANTONIO CATALDO CURY, Sócio-
diretor, portador do RG de nº MG 22163370 - órgão emissor:  SSP/MG e
devidamente inscrito no CPF sob o nº 113.276.106-98. 

Item Código Descrição do Produto – Marca/Modelo Unidade Quantid
ade

Valor
Unitário

Valor
Total

64 023.001.02
5

CANETA  ALTA  ROTAÇÃO,  TURBINA  EXTRA
TORQUE  COM  SISTEMA  DE  TROCA  BROCA:
PRESS-BUTTON  AUTOCLAVÁVEL  Marca:
DENTEMED

UND 2 290,00 580,00

104 023.002.02
7

KIT ACADEMICO ,EXTRA TORQUE 505C ,CONTRA-
ANGULO  500  ,MICROMOTOR  BAIXA  ROTAÇAO
500 , E PEÇA RETA 500 Marca: DENTEMED

KIT 6 1.790,00 10.740,00

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 11.320,00 (onze
mil, trezentos e vinte reais).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 03 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
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nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
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fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
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preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
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efeitos.
 

Indiaporã-SP, 02 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

BHDENTAL COMERCIAL
EIRELI

LEONARDO ANTONIO
CATALDO CURY

Sócio-diretor
DETENTORA DA ATA
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
036/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/607-PL/2025

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, processo administrativo nº
340/607-PL/2025,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futuras  e
eventuais contratação para  aquisições parceladas, conforme necessidade,
de materiais odontológicos destinados à Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Município de Indiaporã, com previsão de consumo para 12 (doze) meses,
conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Edital  e seus
Anexos, conforme itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR – anexo I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: YNEMED PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES – LTDA – CNPJ: 51.740.794/0001-60, situada na Rua
Saíra-Ouro  nº  210  –  Bairro:  Jardim  Universidade –  CEP:  86702-820  –
Cidade:  Arapongas  –  Estado:  Paraná  –  Tel.: (43)  99149-4565  –  e-mail:
ynemed.saude@gmail.com.   
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Representante  Legal:  IRENE  LOPES  SALVI,  Sócio-administradora,
portadora do RG de nº 4.053.917-4 - órgão emissor:  II/PR e devidamente
inscrita no CPF sob o nº 515.443.269-04. 

Item Código Descrição do Produto – Marca/Modelo Unidade Quantid
ade

Valor
Unitário

Valor
Total

83 023.001.12
9

ESPÁTULA PARA RESINA COM CALÇADOR WARD
N°3  -  AÇO  INOX  -  AUTOCLAVÁVEL  Marca:
CASSIFLEX

UND 5 66,79 333,95

84 023.001.12
6

ESPÁTULA PARA RESINA DUPLA N°1 - AÇO INOX -
AUTOCLAVÁVEL Marca: CASSIFLEX UND 5 68,74 343,70

85 023.001.12
7

ESPÁTULA  PARA  RESINA  N°2  -  AÇO  INOX  -
AUTOCLAVÁVEL Marca: CASSIFLEX UND 5 68,74 343,70

86 023.001.12
8

ESPÁTULA PARA RESINA N°9 - TAMANHO 18CM -
AÇO INOX Marca: CASSIFLEX UND 5 68,74 343,70

98 023.002.05
7

GESSO  ESPECIAL  TIPO  IV  (DURONE)  Marca:
ASFER PCT 20 19,06 381,20

99 002.002.32
3

GESSO TIPO PEDRA MATERIAL DE PRESA RAPIDA
PARA  MODELOS  PRENSAGEM  DE  RESINA  E
OUTROS  USOS  EM  LABORATORIODE  COR
AMARELO 1KG Marca: ASFER

UND 20 8,42 168,40

118 023.001.17
3

PONTA ENHANCE (PARA POLIMENTO DE RESINA)
KIT  COM  7  PONTAS  SORTIDAS  Marca:
MICRODONT

UND 20 78,64 1.572,80

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 3.487,45 (três mil,
quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 03 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
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contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
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estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
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14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
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instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
 

Indiaporã-SP, 02 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

         YNEMED PROD. MÉD. E 
HOSPITALARES – LTDA

IRENE LOPES SALVI 
Sócio-administradora
DETENTORA DA ATA
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
037/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/607-PL/2025

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, processo administrativo nº
340/607-PL/2025,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futuras  e
eventuais contratação para  aquisições parceladas, conforme necessidade,
de materiais odontológicos destinados à Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Município de Indiaporã, com previsão de consumo para 12 (doze) meses,
conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Edital  e seus
Anexos, conforme itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR – anexo I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA: AGLON  COMÉRCIO  E
REPRESENTAÇÕES  LTDA –  CNPJ:  65.817.900/0001-71,  situada  na
Avenida Visconde de Nova Granada, nº 1.105 – Bairro: Vila Grossklauss –
CEP: 13617-400 – Cidade: Cidade de Leme – Estado: São Paulo – Tel.: (19)
3573-7300 – e-mail: aglon@aglon.com.br. 
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Representante Legal:  EROS CARRARO, Sócio-administrador, portador
do RG de nº22.370.122-1 - órgão emissor: SSP/SP e devidamente inscrito
no CPF sob o nº 253.912.708-80. 

Item Código Descrição do Produto – Marca/Modelo Unidade Quantid
ade

Valor
Unitário

Valor
Total

100 002.002.32
6

HIDROCORTISONA+SULFATO  DE
NEOMICINA+SULFATO  DE  POLIMIXINA  B  10ML
Marca: FARMOQUIMICA

FRC 20 13,16 263,20

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 263,20 (duzentos
e sessenta e três reais e vinte centavos).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 03 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
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alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
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fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
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licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
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entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
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Indiaporã-SP, 02 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

AGLON COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA

EROS CARRARO
Sócio-administrador

DETENTORA DA ATA
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
038/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/607-PL/2025

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, processo administrativo nº
340/607-PL/2025,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  futuras  e
eventuais contratação para  aquisições parceladas, conforme necessidade,
de materiais odontológicos destinados à Unidade Básica de Saúde (UBS)
do Município de Indiaporã, com previsão de consumo para 12 (doze) meses,
conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Edital  e seus
Anexos, conforme itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes na
cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência – TR – anexo I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: F5 DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ:
57.048.285/0001-58, situada na Avenida Santa Catarina nº 541, Sala 01
–  Bairro:  Jardim  Apucarana  –  CEP:  86804-015  –  Cidade:  Apucarana  –
Estado:  Paraná  –  Tel.:  (43)  3033-4035  –  e-mail:
f5distribuidora1@outlook.com. 
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Representante Legal: NEUSA GRABSKI MACHADO, Sócio-
administradora, portadora do RG de nº 3.774.934-6 - órgão emissor: 
SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 448.430.389-20. 

Item Código Descrição do Produto – Marca/Modelo Unidade Quantid
ade

Valor
Unitário

Valor
Total

109 023.002.02
8

LAVADORA  UTRASSONICA  2,5  LITROS  Marca:
VRM

UND 1 1.520,00 1.520,00

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 1.520,00 (um mil,
quinhentos e vinte reais).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
– CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 03 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
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reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
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Indiaporã-SP, 02 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

F5 DISTRIBUIDORA
LTDA

NEUSA GRABSKI
MACHADO

Sócio-administradora
DETENTORA DA ATA
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